
 
 

14937 CONT. BOLETIM DO CMDº GERAL nº 225, de 28.11.2024 

 
Festa da Padroeira de Acaraú-CE – DRSO – 
Autorização 
Nota nº 632/2024-GC O CORONEL COMANDANTE-
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, em atenção aos termos do 
NUP 10061.063132/2024-67, e com base no que 
dispõe o §10º do art. 217, da Lei nº 13.729, de 11 de 
janeiro de 2006, com redação dada pelo art. 3º, da Lei 
17.183, de 23 de março de 2020, publicada no DOE 
059, de 23/03/2020 (“art. 217 §10. Não havendo
militares estaduais voluntários, ou o número for 
insuficiente para suplementar a título de reforço o 
serviço operacional na forma prevista no § 2º deste 

artigo, poderão os Coronéis, Comandantes Gerais 
das Corporações Militares, convocarem o número 
suficiente de militares estaduais para desempenhar as 
escalas especiais de serviço”), e tendo em vista o
contingente que se fará necessário para a realização 
do evento: FESTA DA PADROEIRA DE ACARAÚ-CE, 
que ocorrerá no período de 27/11/2024 a 08/12/2024, 
no município de Acaraú/CE, AUTORIZA, de forma 
excepcional e temporária, ao Comandante do 
11ºBPM, a convocação de policiais militares nos 
termos da legislação transcrita, apenas para o período 
de 27/11/2024 a 08/12/2024. Quartel do Comando 
Geral, em Fortaleza/CE, 27 de novembro de 2024.

*** *** *** 
Férias – Adiamento  
Nota nº 633/2024-GC O CORONEL COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso das atribuições conferidas pelo Art. 59, §1º, II, da Lei nº 13.729, de 11/01/2006 (Estatuto dos Militares 
Estaduais do Ceará), em consonância com a Portaria nº 309/2019-GC, publicada no BCG nº 202, de 24/10/2019, 
a Portaria nº 180/2020-GC, publicada no BCG nº 188, de 05/10/2020, e a Nota nº 708/2023, publicada no BCG 
nº 071, de 14/04/2023, e considerando a necessidade do serviço, RESOLVE autorizar o adiamento dos 30 
(trinta) dias das férias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 2024, nos termos especificados a 
seguir: 

GRAD. NOME M.F. BCG 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
ADIADO 

NOVO 
PERÍODO 

SUBTEN PM FRANCISCO JOSÉ LIMA GONÇALVES 11881211 207/2024 2024 Dezembro/24 Junho/25 

Fortaleza/CE, 28 de novembro de 2024. 
*** *** *** 

 
 
 

 

2.1 SUBCOMANDO GERAL 
 
Apresentação de Oficiais 
No dia 28/11/2024 
- TEN CEL QOPM MOACYR RODRIGUES SERPA 
NETO, mat. 111.078-1-8, da COGEI, por haver 
entrado no gozo de 30 (trinta) dias de férias, 
referentes ao ano de 2024, conforme BCG n° 
207/2024, no período de 02 a 31/12/2024. 
- O CAP QOPM FELIPE SILVA AZEVEDO, mat. 
308.513-1-5, da 1ªCPG/QCG, por haver entrado no 
gozo de 22 (vinte e dois) dias restantes de férias, 
referentes ao ano 2023, conforme BCG nº 058/2024, 
no período de 21/11 a 12/12/2024. 
- A 1º TEN QOPM PRISCYLLA DOS SANTOS 
FONTENELE, mat. 843.380-20, da 1ªCIA/21ºBPM, 

por haver retornado do gozo de 15 (quinze) dias de 
férias, referentes ao ano de 2024, conforme BCG nº 
207/2024, no período de 13 a 27/11/2024. 
- O 2º TEN QOAPM SALOMÃO NOGUEIRA LIMA, 
mat. 108.508-1-9, da Casa Militar, por haver retornado 
do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referentes ao ano de 2023, conforme BCG nº 
120/2024. 
- O 2º TEN QOAPM FERNANDO FERREIRA DA 
SILVA, mat. 106.831-1-4, da 1ªCIPM/3ºCRPM, por 
haver entrado no gozo de 15 (quinze) dias restantes 
de férias, referentes ao ano de 2023, fracionadas 
conforme B.I nº 020/2024, da 1ªCIPM/3ºCRPM, no 
período de 30/11 a 14/12/2024,  

*** *** *** 
2.2 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA - DPGI 
 
Nomeação de Gestor e Fiscal de Contrato 
Nota nº 135/2024 – DPGI O Coronel QOPM Jorge Costa de Araújo, Diretor de Planejamento e Gestão Interna 
da PMCE, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 1350710/2024 - Empresa X-OFFICE SERVI LTDA – ME, pertinente a adesão à Ata de Registro 
de Preços Externa nº 139/2023 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, referente 
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à aquisição de mobiliário planejado para a Polícia Militar do Ceará. RESOLVE: nomear os Policiais Militares 
estaduais abaixo discriminados, como GESTOR E FISCAL DE CONTRATO, a partir de 19 de novembro de 
2024, data da publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado – D.O.E. nº 219. 

FUNÇÃO Posto/Graduação NOME MATRÍCULA 
Gestor CEL QOPM Osiris de Castro Oliveira Filho 103.443-1-X 
Fiscal 3° SGT PM Luis Renato dos Santos Gadelha 302.502-1-4 

Fortaleza, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
3.1 ASSESSORIA DO GABINETE DO COMANDO-GERAL 
Sem alteração 
 
3.2 ASSESSORIA JURÍDICA - ASJUR 
Sem alteração 
 
3.3 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM 
Sem alteração 
 
3.4 ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA POLICIAL MILITAR - ASINT 
Sem alteração 
 
3.5 ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO E OUVIDORIA - ASCOUV 
Sem alteração 
 

 
 
 

4.1 COORDENADORIA GERAL DE OPERAÇÕES - CGO  
 
Escala dos Coordenadores de Policiamento da Capital e RMF - Substituição 
Nota nº 953/2024 – CGO/PMCE O CEL PM COORDENADOR GERAL DE OPERAÇÕES DA PMCE, no uso de 
suas atribuições legais, AUTORIZA as substituições na escala de Serviço Ordinário de Coordenador de 
Policiamento junto à Coordenadoria Geral de Operações, conforme o que se descreve abaixo: 

Nota nº 943/2024, publicada no BCG 222, de 22/11/2024. 
DATA OFICIAL SUBSTITUÍDO OFICIAL SUBSTITUTO 

07/12/2024 
Sábado 
Turno A 

TC PM EUDES 
(BPGEP) M.F. 03746011 

MAJ PM ADAUTO 
(20ºBPM) M.F. 13626014 

CGO/PMCE, Fortaleza-CE, 28 de novembro de 2024. 
*** *** *** 

 
Plano de Operação - Aprovação 
Nota nº 956/2024 – CGO/PMCE - O CEL QOPM, 
COORDENADOR GERAL DE OPERAÇÕES DA 
PMCE, nos termos do Art. 3º do Decreto nº 34820, de 
27 de junho de 2022, e do Art. 2º, Inciso II da Portaria 
008/2019, e demais atribuições legais, aprova em 
parte o PLANO DE OPERAÇÕES Nº 025 –23º BPM – 
2º CRPM –2024, datado de 28/11/2024, o qual tem
como finalidade, intensificar o policiamento por 
ocasião do evento OPERAÇÃO 3º FESTIVAL 
SAMBURÁ DE CINEMA E CULTURA DO MAR, que

ocorrerá nos dias 04 a 08.12.2024, de 17h00min às 
23h00min, no distrito de Taíba em São Gonçalo do 
Amarante – CE. Ressalta-se que as cotas de DIRSO 
deverão ser utilizadas prioritariamente da própria 
OPM com apoio do CRPM. 
Desta forma, o(s) Comandante(s) da(s) OPM(s) 
abrangida(s) pelo referido planejamento
providencie(m) o devido apoio operacional, no que 
couber. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
CGO/PMCE, em Fortaleza-CE, 28 de novembro de
2024. 

*** *** *** 
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